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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 

 
 

H O M O L O G A Ç Ã O 

 

 

Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da legislação que regula a 

matéria, HOMOLOGO, nos termos do Parecer Jurídico e demais documentos e justificativas juntados aos 

autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 013/2024, DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 06/2024, AUTORIZO a 

contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO da empresa JGS CONSULTORIA E SISTEMA LTDA, localizada 

na Rua Alceu Amoroso Lima, 786, edf. Tancredo Neves Trade Center, Sala 312, Caminho das 

Arvores, Salvador – Bahia, CNPJ: 22.788.957/0001-87, visando a Contratação de empresa especializada 

para execução de serviços de levantamento de bens móveis e imóveis da câmara municipal, 

compreendendo o levantamento físico, emplaquetamento dos bens, gestão patrimonial com análise dos 

dados contábeis apurados, depreciação e/ou reavaliação dos bens, confecção do livro de tombo 

pertencente à Câmara Municipal de Itagibá - Bahia, incluindo o fechamento anual e os demais 

procedimentos necessários ao atendimento do manual de contabilidade aplicada ao setor público (MCASP) 

e a norma brasileira de contabilidade aplicada ao setor público (NBC) para a Câmara Municipal de Itagibá, 

conforme condições, especificações e quantitativos constantes neste instrumento e no Termo de 

Referência, no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais), com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, juntamente com demais Legislação pertinente.  

 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO  

  Unidade Orçamentária: 01.01 – Câmara Municipal 
  Projeto / Atividade: 2.001 – Gestão das Ações da Câmara Municipal 
  Elemento: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
  Fonte: 500 – Recurso Não Vinculado de Impostos 

 

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente homologação e autorização sejam 

publicadas no Diário Oficial da Câmara Municipal de Itagibá - BA, conforme prevê o parágrafo único do art. 

72, da Lei nº 14.133/2021. 

Itagibá, 25 de novembro de 2024.  

 
THIAGO DE SOUZA FONSECA 

Agente de Contratação da Câmara Municipal 
Portaria n° 026, de 04 de junho de 2024 

 
 

ALEANDRO SANTOS DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Itagibá 


